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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.179/2023
Autor: Sargento Portugal

Data da 
Apresentação:

15/03/2023

Ementa: Altera o Art. 25 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003,
que dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm,
define crimes e dá outras providências, para estabelecer que as
armas  de  fogo  e  munições  apreendidas,  quando  não  mais
interessarem à persecução penal, sejam doadas para utilização
pelas Forças Armadas, pelos órgãos de Segurança
Pública  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios  e  pelos  agentes  de  Segurança Pública  Estaduais,
Distritais,  Federais  e  Municipais  constantes  do  Art.  144  da
Constituição Federal.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-1604/2019.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2254345

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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